
Empresas não são obrigadas a se fixar para receber intimações

A Lei do Estado do Paraná que obrigou as operadoras de telefonia fixa e móvel e as operadoras de TV
por assinatura a manter estabelecimentos físicos, nos quais deveria haver um representante legal com
poderes para receber citações e intimações, é inconstitucional, segundo acórdão publicado pelo Supremo
Tribunal Federal. 

O relator, ministro Luiz Fux entendeu que Lei estadual não pode versar sobre normas aplicáveis aos
prestadores de serviço de telecomunicações, porque essa competência legislativa é privativa da União,
nos termos do artigo 22 da CF/1988. O entendimento foi seguido por unanimidade. 

“A relação entre o usuário e a prestadora do serviço público possui natureza específica, informada por
princípios próprios como o da solidariedade social, razão porque não pode ser equiparada à matéria de
defesa do consumidor, conforme disciplina do artigo 24, V e VIII, da CF/1988”, disse. 

Segundo o ministro, a proteção do consumidor não legitima a eventual competência dos estados-
membros para legislar sobre normas aplicáveis aos prestadores de serviços de telecomunicações, ainda
que a pretexto de proteção consumerista ou da saúde dos usuários. 

“No caso, inexiste o suposto respaldo para o diploma impugnado na competência concorrente dos
estados-membros para dispor sobre direito do consumidor, cuja interpretação não pode conduzir à
frustração da teleologia das normas que estabelecem as competências privativas da União. O consumidor
e o usuário de serviços públicos ostentam regimes jurídicos diversos, pois o regime jurídico deste
último, além de informado pela lógica da solidariedade social, encontra sede específica na cláusula
“direitos dos usuários”, prevista no artigo 175, parágrafo único, II, da Constituição Federal, enquanto o
primeiro subsume-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor”, explicou. 

Clique aqui para ler o acórdão.
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